Legismap Roncarati
STF e Rol da ANS: o novo desafio da Agéncia

Por Roberto D'Oliveira Vieira e Hilton Araljo de Melo
A decisdo na ADI 7.265 é um voto de confianca na ANS

“N&o sabemos o que é justo, mas sabemos que a ineficiéncia é sempre injusta”,! assim se
manifesta Ivo Gico Jr ao explicar metodologia da analise econ6mica do direito. Essa frase explica
bem o caminho trilhado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na acao declaratéria de

inconstitucionalidade n? 7.265.

O Tribunal reconheceu a legalidade da obrigacao de fornecimento de tratamentos ou
procedimentos fora do rol da Agéncia Nacional de Salde Suplementar (ANS), mas determinou
algumas condicdes, como a prescricao por médico ou odontélogo, auséncia de alternativa
terapéutica adequada, comprovacdo de eficacia e seguranca do tratamento e registro na agéncia
nacional de vigilancia sanitaria (Anvisa).

Leia aqui na integra.

Fonte: JOTA, em 27.10.2025
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